
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

=LEI NúMERO 881, DE 23 DE JUNHO DE 1.976= 
-=-----=-=--------=-=====-============= 

Autoriza a Prefeitura Mwucipa1 de Uohoa 
à celebrar "Convênio" com o Departamento 
de Edifícios e Obrae Públicas da Secret!, 
ria de Obrae e do Meio Ambiente do Esta­
do de São Paul.o, visando à constl'll9ão de 
uma "Paeearela" na ligação com o Bairro­
de São Miguel e dá ou. tras providências. 

ai, Doutor Reginaldo Pavarino, Prefei te J/íuú.cipa1 de Uchoa, Es­
tado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faço eaber que a Câmara Municipa1 decretou e eu sanciono e pro­
mulgo a eeguinte Leia 

Artigo 10. - P.loa o Poder Executivo deete Mu.nicípio autorizado­
ª celebrar oom o Departamento de Edifioioe e Obras PIÍbliou do Esta­
do de São Paulo, •convênio" para efeito de conetru.9ão de uma pa8ear.!, 

la, na liga9ão oom o Bairro de São Miguel, neste 1/nmicípio, cujo cq 
to total do empreendimento foi avaliado em CR.Sl.00O.000,oo (hum mi­

lllão de cru.zeiroe). 
Artigo 20. - O Município concorrerá neete empreendimento com a­

importância correspondente à CR.15~.O15,50 (cincoenta • doie mil e/ 
quinze cru.seiroe e cinooenta centavos), calaulada de acordo com a.a/ 
normae estabelecidas na Portaria número 07, de 10 de maio de 1.976, 
do Senhor Superintendente do Departamento de Edifício• e Obras PlibJ.! 
cas, Pl,lblicada no Diário Oficial do Estado de 11 de maio de 1.976. 

Artigo 30. - A importância de CR.$52.O15,50 (oincoenta e dois/ 
mil e quinze cruzeiros e oincoenta centavos) que cabe ao Mwlicípio, 
e prevista no Artigo 211., será paga em parcelas mensais, vencendo-se 
a primeira 60 (eeesenta) dias da data da assinatura do "Convênio" , 
que a presente Lei autoriza. 

Parágrafo tfnico - As paroelaa serão pagas em número de 29 ( vin­

te e nove) no valor de CR.$1.733,oo (hum mil setecentos e trinta e/ 
três cru.zeiros) cada uma, e uma última no valor de CR.Sl.758,50 (hum 

mil setecentos e cincoenta e oito cru.zeiros e cinooenta centavos). 
Artigo 411. - Para a cobertura da despesa decorrente desta Lei, 

fica aberto na Contadoria lllwúcipal, com vigência até 31 de dezembro 
de 1.976, um crédito especial de CR.$6.932,oo (seis mil novecentos e 
trinta e dois czuzeiros), para pagamento de 04 (quatro) prestações/ 
do parcelamento oitado no artigo anterior. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Parágra1'o ttn100 - O 'Y&lor do presente crédito eerá coberto coa 
011 reoureoa proveniente• da anul.agão parcial. da aeguinte verba Orça -
mentáriaa 

Serviços .Mwú.oipaia: 

10.91.5751-10 
4.1.1.0 - Obraa Públioaa 

01 - Partmentação de Ruaa • 
Avenidaa •••••••••••••••••••••••• CR.16.932,oo 

Artigo 511. - !'1.oa o Poder El:eoutivo autorisado a oonaipar no­
Orçamento Hwlicipal do exeroioio de 1.977 a dota9ão de OR.$20.796,oo­
(vinte mil setecentos e noventa e eeie c:nizeiroa) para paguento de/ 
12 (dose) preata9aea; no exeroioio de 1.978, OR.120.796,oo (rtnte 1111 
aeteowtoa e noventa e aeia oruzeiroa) para pagamento de 12 (dose) / 
preataçõea e no exeroicio de 1.979 a dotação de CR.$).491,50 - (trêe 
mil quatrooento• e noventa e Wll cru.seiroe e cinooenta oentavoe), para 
pegamento de 02 (duaa) preetaç&es que deeta :torna liquidar! o oompro­
llieeo 111Wl1cipal. ora aprovado. 

ArtisO 611. - Esta Lei entrari em vigor na data de wa piblioa-
9ão, :revogadu u 41epoe1g5ee ea contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de junho do­

ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 

- Prefeito Municipal -

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 

- Secretário da Prefeitura -


